
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

I,IìI MUNICII)AI, NU. 2.643, DE 04 DE DBZI'MBRO DE 2023.

AI,TTIRA A I'STRUTURA DA LEI MUNICIPAT,
N" 2.605 DII JUI,IIO DE 2023 E DA OUTRAS
pnovruÊNCrAS.

o PREFUITO MIJNICIpAL DIi MAIìpcI-tAL FLoRIANo, ES'IADO Do L:spÍnn'ct
SANTO, llo uso de suas atribr"rições legais, 1àz saber que a Câmara Mrlnicipal aprovou e ele

sanciona a seguiute [,ei:

Art. 1" - Fica alterado o Ar1. 1u cla [,ei Municipal no. 2.605 cle 18 cle julho de 2023, passando a

ter a seguinte redação:

"Art. lo - Fica allerctdo o Art. 5" da Lei Municipol n". 2.534 de 2l cle

dezentbro de 2022, pcr.sscrndo a ter a seguinte grqfia

Arl.5'- Iìica o che./e do Poder Execttlivr¡ e Legislcrtivo auÍot'izctdr¡ ct

abrir crédilo.s'adicionaÌs cle 95'% (novenlo e cinco ¡tor cenl.o), c[o

orçantenlo geral do município para o exercício de 2023, do ti¡to
suplententar des'linado.r a re.forço de clotaçäo orçantentciria e clo l,ipo

excesso de arrecadoção, paro o salclo posilivo dcts diferençcr,t

acumulodas mês a ntês', enfre u arrecaclução previ,s'ltt e q realizacla,

con,siderando-,s'e, ctindct, a lenclêncìct c{r¡ exercício, de acot.do cont os

arligos 4l e 43 clct Lei 4.320/64, cotlr seLts parógraþs e inci,ço,r.

Parrigrofo Unico: ,tts ntovintentações c{e dotoções dentt,o cle cctdct

¡tro.jelo atiÿiclade, re.s'¡teilados as .fbnte.s de recurso.ç, não dccluzträo t¡

percenluoI c.le crédito uclici.onuI ¡trevis'tr¡ ne.s,Ie artigo".

Art. 2" - -loclos os clcmais artigos cla I-ei Municipal n".2.5'34 cle 2l cle clezemt.rro de 202.2,

pelïlalteceur na íntegra, não havendo portanto, alteraçõcs;
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Art. 3o - O Poder Executivo fica autorizado neste ato a proceder à readequação dos dernais

instrumentos de planejarnento (Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual), visando

rnanter a cornpatibiliclade entre as peças.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor a partir da clata de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mareclral Floriano/ES,04 de l)ezembro de2023
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